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Sehhores Deputados. — À vossa comis

são de saúde e assistência foi presente 
proposta de lei n.° 30-D, tendente a acla
rar dúvidas acêrca dos abonos de venci
mentos aos delegados e subdelegados de 
saúde, nomeados interinamente, por for
ma a que os serviços sanitários não fi
quem prejudicados, quando casos de for
ça maior demorem a nomeação dum fun
cionário' definitivo.

‘ Em verdade, pelos artigos 31.° e 32»° 
da lei de 14 de Junho de 1913, quando 
um determinado médico, nomeado, inte
rinamente ou provisòriamente, delegado 
ou subdelegado de saúde, tiver exercido 
qualquer dêstes cargos, 'por espaço de um 
ano, não pode o mesmo médico continuar 
a desempenhar por mais tempo as refe
ridas funções, sob pena de não ser abo
nado dos vencimentos que lhe pertençam. 
E certo que a alínea c) estabelece^ uma 
excepção que diz respeito aos «substitutos 
legais dos proprietários dos cargos du
rante os impedimentos dêstes», mas tam
bém ó certo que vários casos se têm dado 
em que a Repartição de Contabilidade 
tem tido dúvidas, resolvendo sempre,' é 
claro, pelo não abono de vencimentos, 
pois que pelo artigo 33.° da citada lei 
«são responsáveis civil e criminalmente, 
pelos abonos feitos em contravenção dos 
artigos 31.° e 32.° e seus parágrafos, as 
estações e funcionários que os ordenarem

e autorizarem e os que processarem, as
sinarem ou visarem as respectivas fôlhas 
de pagamento».

Pode acontecer, e acontece frequente
mente, que num determinado concelho não 
haja mais do que um médico municipal, 
que é ao mesmo tempo o subdelegado de 
saúde e, por isso, em caso de falecimen
to ou impedimento déste, terá de ser no
meado, interinamente, um outro médico 
qualquer, que, pelo facto de não ser mé
dico municipal, não 6 o substituto legal 
do proprietário e portanto não está rigo
rosamente compreendido na excepção, de
terminada pela alínea c). ‘ '
} Se êste médico — porque o concurso 

para médico municipal fique deserto ou 
porque o impedimento do subdelegado 
efectivo se prolongue— tiver de exercer 
as funções sanitárias por mais de um ano, 
pela lei vigente, não poderá continuar a 
ser abonado dos vencimentos que lhe per
tençam, o que é 'absolutamente injusto.

Como esta outras hipóteses se podem 
dar. Já  tem acontecido que médicos de
sempenhando serviços sanitários nestas 
condições têm sido obrigados a repor as 
importâncias que haviam recebido.

A presente proposta vem remediar es
tas irregularidades e assegura a boa or
dem e a continuidade dos serviços sani
tários. Merece pois a vossa aprovação.

Sala das Sessões, 13 de Setembro de 1921.

Hermano de Medeiros.
Francisco Dinis de Carvalho.
Afonso José Maldonado.
João José Luís Damas.
António Firmo de Azeredo Antas, rela

tor.



Proposta de lei n.° 30-D
Senhores Deputados.— Tendo-se susci

tado dúvidas sôbre o abono de vencimen
to aos delegados e subdelegados de saú
de nomeados interinamente para preen- 
clier as vacaturas dos efectivos em virtu
de da substituição legal que lhes é con
ferida pelo artigo 82.° do Regulamento 
Geral de Saúde de 24 de Dezembro de 
1901, emquanto se não efectua o provi
mento definitivo nos termos do artigo 81.° 
e segunda parte do artigo 84.° do mesmo 
regulamento, dúvidas procedentes do teor 
dos artigos 31.° e 32.° da lei de 14 de 
Junho de 1913, que às nomeações interi
nas só confere validade por um ano, ter
minado o qual outra nomoação interina 
só tem cabimento quando recaia em indi
víduo diverso do que exerceu provisoria
mente o cargo no ano anterior;

Considerando que a aplicação de tais 
disposições contrariaria a letra e doutrina 
expressa dos citados artigos do Regula
mento Geral de Saúde, prejudicando os 
serviços sanitários sempre que motivos 
extraordinários ou caso de fôrça maior 
demorem o provimento definitivo das va
gas existentes; e

Atendendo a que a excepção'consigna
da na alínea c) do citado artigo 31.° não 
parece suficientemente explicita para 
abranger o caso em questão de substitui
ção legal tanto para impedimentos como 
para vacaturas;

Tenho a honra de propor à vossa apro
vação a seguinte proposta de le i:

Artigo 1.° São exceptuadas das dispo
sições dos artigos 31.° e 32.° da lei dç 14 
de Junho de 1913 as nomeações interinas 
dos delegados e subdelegados-de saúde, 
quando se trate da substituição legal con
signada no artigo 82.° do Regulamento 
Geral de Saúde, de 24 de Dezembro de
1901. ou ainda quando, por falta ou inca
pacidade do substituto legal, outro facul
tativo tenha de ser nomeado para o de
sempenho provisório do cargo.

§ único. Os delegados e subdelegados 
nessas condições têm direito ao abono 
dos seus vencimentos, relativos a todo o 
tempo em que tenham desempenhado as 
respectivas funções desde a data que as 
assumem.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 19 de Agosto de 1921.

. O Ministro do Trabalho, Júlio Ernesto de Lima Duque.
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